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1. Introdução 

 

A PUC-Campinas vem investindo fortemente, nos últimos anos, na construção e 

ampliação de edifícios, laboratórios, bibliotecas e salas de aula, bem como no 

equipamento de laboratórios, aquisição de equipamentos de última geração, implantação 

de novas tecnologias e readequação dos espaços de convivência universitária, visando 

dar suporte às mudanças que a Universidade implementa em sua estrutura 

organizacional. 

A partir de 2002 passou a vigorar o novo Estatuto da Universidade que estabelece a 

organização das atividades de ensino, pesquisa e extensão em Centros. Os cursos de 

graduação e pós-graduação e as atividades de pesquisa e extensão foram agrupados em 

seis Centros, fazendo-se necessárias mudanças das instalações físicas. 

Todas essas mudanças, somadas à gradativa desocupação do Campus Central, têm 

gerado uma grande demanda por novos espaços que possam comportar alunos, 

professores, funcionários, laboratórios, bibliotecas, etc. 

No Campus II está instalado o Centro de Ciências da Vida, que agrupa dez cursos das 

áreas de Biológicas e da Saúde.  

O Campus I, por sua vez, finalizadas as transferências dos cursos instalados no Campus 

Central, abrigará os outros cinco Centros, agrupando os cursos das áreas de ciências 

exatas, tecnológicas, ciências sociais e de ciências humanas. 

No Campus I e Campus II foram construídos auditórios com capacidade de 400 lugares 

cada um. 

Ainda no Campus II, foi inaugurado em 2001 o novo prédio da Faculdade de Odontologia, 

com 6.300 m2 de área, abrigando um amplo conjunto de salas de aula, laboratórios e 

clínicas de atendimento à população. 

Outra obra importante foi a ampliação da Biblioteca Setorial do Campus I, que teve sua 

área útil duplicada com a ocupação do pavimento inferior do prédio onde está localizada. 

Com 2.800 m2, tem área suficiente para abrigar os acervos dos cursos transferidos para 

esse Campus. Já para o Campus II, foi construída uma nova biblioteca com 3.000 m2 de 

área. 



 6 

Todo o processo de modernização dos campi tem procurado estimular a convivência em 

um verdadeiro ambiente universitário. Por isso, além das construções, os espaços foram 

reformados e construídas novas áreas de lazer e convivência. 

Trabalha-se também em um amplo projeto paisagístico, para tornar a paisagem mais 

agradável, o que favorece o ambiente universitário.  

Investiu-se, também, na melhoria dos estacionamentos, iluminação e sinalização em 

ambos os campi. 

 

Obras Concluídas até 2006 

 

Campus I 

Biblioteca setorial 

Dois prédios administrativos 

Quadras e arquibancadas 

Prédio para atividades artísticas e esportivas 

Centro de Tecnologia 

Prédios para salas de aulas e ateliês 

Prédio Administrativo para a Reitoria e seus Órgãos 

Estacionamentos 

Praça de Alimentação e Serviços 

 

Campus II 

Prédio da Odontologia 

Ambulatórios de Terapia Ocupacional, Psicologia e Fonoaudiologia 

Prédio administrativo 

Almoxarifado central 

Biblioteca Setorial 

Ambulatório de Fisioterapia 
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Estacionamentos 

 

Obras a serem concluídas em 2007 

 

Campus I 

Conjunto do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

Ampliação da Biblioteca Setorial 

Adequações para espaço de trabalho de docentes com jornada de 40 horas. 

 

Campus II 

Farmácia-Escola 

Laboratórios de Biologia 

Espaço de Convívio 

 

2. A Administração dos Recursos da PUC-Campinas 

 

Os setores administrativos de suporte à estrutura necessária ao ensino, à pesquisa e à 

extensão, nas duas últimas décadas, estiveram mais descentralizados da SCEI. 

 Até o início do mês de dezembro de 1996, a então denominada Vice-Reitoria para 

Assuntos Administrativos era constituída pelos seguintes setores e assessorias: 

 Setor de Convênios; 

 Setor de Custos, Orçamentos e Preços; 

 Assessoria Técnica de Estágios; 

 Coordenadoria de Assistência e Serviço ao Estudante - CASE. 

Estavam, também, subordinados à Vice-Reitoria os seguintes setores administrativos: 

 Setor de Contas a Pagar; 

 Setor de Contabilidade; 
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 Administração de Serviços Gerais; 

 Almoxarifado; 

 Centro de Processamento de Dados; 

 Departamento de Compras; 

 Departamento de Engenharia e Manutenção; 

 Departamento de Pessoal; 

 Departamento de Planejamento e Projetos; 

 Setor de Contas a Receber; 

 Setor de Patrimônio; 

 Setor de Recursos Humanos.  

 

Entretanto, com a publicação da Portaria 001/96, de 12 de dezembro de 1996, a 

Presidência da Sociedade Campineira de Educação e Instrução - SCEI transferiu para si 

todos os setores e assessorias acima citados, cabendo à Vice-Reitoria para Assuntos 

Administrativos a administração dos assuntos burocráticos das Unidades Acadêmicas da 

Universidade. 

 

2.1. Caracterização Global 

 

Com a aprovação do novo Estatuto da Pontifícia Universidade Católica de Campinas, a 

Vice-Reitoria para Assuntos Administrativos foi extinta e no seu lugar foi criada a Pró-

Reitoria de Administração. É órgão de planejamento, supervisão e coordenação, no que 

se refere à política de recursos humanos docentes e ao desenvolvimento e avaliação dos 

recursos humanos técnico-administrativos. Além disso, é responsável pela consolidação 

orçamentária da Universidade, pela logística e acompanhamento dos serviços prestados 

pelas unidades da Mantenedora, promovendo a integração entre a Universidade e a 

SCEI, no âmbito de sua competência, com as seguintes atribuições: 

 

 



 9 

I. formular e encaminhar à Reitoria propostas de programas e orçamentos 

anuais e plurianuais, dentro de sua abrangência de competência;  

II. coordenar, formular, juntamente com as Pró-Reitorias diretamente envolvidas, 

e encaminhar à Reitoria propostas de orçamentos anuais e plurianuais das 

diferentes áreas e funções da Universidade, com base nos respectivos 

programas, acompanhando e avaliando sua execução; 

III. formular, juntamente com a SCEI e a Reitoria, propostas de diretrizes 

orçamentárias para a Universidade e de fixação de tetos gerais e por tipo de 

gasto, funções e unidades, encaminhando-as para apreciação da Reitoria; 

IV. consolidar e encaminhar à Reitoria proposta de orçamentos anuais e 

plurianuais da Universidade, com base nos orçamentos funcionais das 

Unidades Universitárias e das Unidades Administrativas, segundo as 

diretrizes orçamentárias aprovadas, acompanhando e avaliando sua 

execução, dentro de sua abrangência de competência; 

V. formular, juntamente com as demais Pró-Reitorias, e encaminhar à Reitoria 

propostas de políticas, diretrizes, estratégias de programas anuais e 

plurianuais de qualificação e aperfeiçoamento de docentes; 

VI. analisar, juntamente com as demais Pró-Reitorias, e encaminhar à Reitoria 

propostas de projetos de qualificação e aperfeiçoamento do pessoal docente, 

acompanhando sua aplicação; 

VII. promover o desenvolvimento das atividades de capacitação e treinamento de 

recursos humanos técnico-administrativos vinculados aos órgãos da 

Universidade; 

VIII. coordenar, desenvolver e executar atividades de administração e 

desenvolvimento de recursos humanos docentes da Universidade; 

IX. promover e executar, juntamente com a SCEI e a Reitoria, estudos 

econômico-financeiros ou de adequação às decisões orçamentárias relativos 

à criação, reformulação e desenvolvimento tecnológico de cursos e unidades 

organizacionais, bem como de operações onerosas ou quaisquer medidas 

que impliquem gastos não previstos no orçamento, encaminhando-os à 

Reitoria; 
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X. coordenar, promover, implementar e executar, juntamente com a SCEI, 

Reitoria e demais Pró-Reitorias, atividades de estabelecimento de parcerias, 

por meio de contratos, convênios e acordos de cooperação técnica; 

XI. acompanhar os serviços prestados pelas unidades da SCEI, referentes à 

administração de materiais, serviços gerais, utilização, manutenção e 

ampliação do espaço físico e de infra-estrutura, sugerindo melhorias, quando 

couber; 

XII. promover e incentivar, juntamente com as demais Pró-Reitorias, a articulação 

das atividades de ensino, pesquisa e extensão, no interior dos Centros e entre 

eles. 

 

O Pró-Reitor de Administração participa, juntamente com o Reitor, Vice-Reitor e os 

demais Pró-Reitores, da discussão e deliberação de propostas, de competência formal da 

Reitoria, que dizem respeito a: 

I. políticas, diretrizes e estratégias gerais e de plano diretor relativos às 

atividades-fim da Universidade; 

II. políticas, diretrizes e estratégias econômico-financeiras, de recursos 

humanos, de infra-estrutura e de administração; 

III. princípios, políticas e modelos de organização, funcionamento e gestão da 

Universidade, quando isso lhes couber; 

IV. diretrizes orçamentárias e de programas de orçamentos anuais e plurianuais 

da Universidade; 

V. diretrizes e normas básicas de Carreira Docente e Funcional. 

 

Para apoiá-la no cumprimento de suas atribuições, a Pró-Reitoria de Administração 

dispõe dos seguintes órgãos: 

Á Coordenadoria Geral de Desenvolvimento de Recursos Humanos; 

Á Coordenadoria Geral de Logística e Serviços; 

Á Coordenadoria Geral de Orçamentos, Contratos e Convênios. 
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A estrutura da Pró-Reitoria de Administração, estabelecida no Estatuto, divide com a 

Sociedade Campineira de Educação e Instrução - SCEI as responsabilidades 

administrativas no que tange à Universidade. 

Por essa razão, nas descrições abaixo estarão sendo destacadas as atividades dos 

setores vinculados à Pró-Reitoria de Administração e à SCEI. 

 

2.2. Recursos Humanos 

 

Os recursos humanos funcionais estão sob a gestão da Mantenedora - SCEI, por meio da 

Gerência de Recursos Humanos, que possui quatro departamentos: 

Á Departamento de Pessoal, responsável pela administração de pessoal relativa 

à freqüência, contratos, pagamentos e benefícios; 

Á Departamento de Administração de RH, responsável pelo recrutamento, 

administração de cargos e salários, treinamento e capacitação; 

Á Departamento de Segurança do Trabalho, responsável pelos aspectos de 

segurança estrutural, física e pessoal relacionados à atividade laboral. 

Á Departamento de Medicina do Trabalho, responsável pela saúde dos 

funcionários, incluindo professores. 

 

Por outro lado, a Coordenadoria Geral de Desenvolvimento de Recursos Humanos - 

CGDRH auxilia o Pró-Reitor de Administração no planejamento, coordenação, promoção 

e execução das atividades de administração da carreira docente e de desenvolvimento de 

recursos humanos docentes. Auxilia, ainda, na promoção de programas de qualificação, 

aperfeiçoamento e avaliação do corpo técnico-administrativo vinculado aos órgãos da 

Universidade, conforme indicado a seguir: 
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2.2.1. Na Esfera Técnico-administrativa 

 

 Na esfera Técnico-Administrativa, cabe à Pró-Reitoria de Administração, por meio 

de sua Coordenadoria Geral de Desenvolvimento de Recursos Humanos - CGDRH: 

I. participar, em conjunto com a SCEI, na promoção e desenvolvimento de 

proposições referentes a políticas, diretrizes e estratégias de desenvolvimento 

dos recursos humanos técnico-administrativos da Universidade; 

II. participar, em conjunto com a SCEI, na formulação de critérios e requisitos 

para seleção, recrutamento e avaliação de desempenho de pessoal, apoiando 

e acompanhando sua execução; 

III. participar, em conjunto com a SCEI, na formulação de proposições de plano e 

estrutura de cargos, carreira e remuneração; 

IV. coordenar, em conjunto com a SCEI, o processo de avaliação de 

desempenho de pessoal; 

V. levantar e analisar, em conjunto com a SCEI, a necessidade de treinamento 

do pessoal técnico-administrativo e propor programas para o seu 

desenvolvimento, buscando a sua viabilização; 

VI. cumprir e fazer cumprir as normas institucionais vigentes, notadamente 

aquelas voltadas ao recurso humano técnico-administrativo; 

VII. acompanhar, avaliar e apresentar proposições de mudança nas sistemáticas 

e normas vigentes, quando necessário, possibilitando a melhoria contínua das 

atividades técnico-administrativas. 

 

2.2.2. Na Esfera Docente 

 

 Na esfera Docente, cabe à Pró-Reitoria de Administração, por meio de sua 

Coordenadoria Geral de Desenvolvimento de Recursos Humanos - CGDRH: 

I. coordenar, promover e desenvolver proposições referentes a políticas, 

diretrizes e estratégias de desenvolvimento dos recursos humanos docentes 

da Universidade; 
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II. coordenar, desenvolver e implementar planos de ações e projetos, visando a 

implementação das políticas, diretrizes e estratégias para o corpo docente, 

estabelecidas pelo CONSUN; 

III. elaborar, em conjunto com a SCEI, propostas referentes a políticas, diretrizes, 

estratégias, critérios e normas de administração de pessoal docente, no que 

diz respeito a ingresso, treinamento, avaliação de desempenho e estrutura de 

cargos/carreira e remuneração; 

IV. coordenar e apoiar a avaliação de desempenho e administrar a progressão 

funcional do pessoal docente da Universidade; 

V. levantar e analisar, em parceria com as demais Pró-Reitorias, a necessidade 

de treinamento do pessoal docente e propor programas para o seu 

desenvolvimento, buscando a sua viabilização; 

VI. cumprir e fazer cumprir as normas institucionais vigentes, notadamente 

aquelas voltadas ao recurso humano docente; 

VII. acompanhar, avaliar e apresentar proposições de mudança nas sistemáticas 

e normas vigentes, quando necessário, possibilitando a melhoria contínua das 

atividades docentes. 

 

2.3. Recursos Humanos Docentes 

 

A partir da aprovação das diretrizes da Carreira Docente, em 22 de dezembro de 1988, 

passaram a existir dois quadros do Magistério Superior na PUC-Campinas: o Quadro 

Especial e o Quadro Regulamentar, ambos contendo os regimes de trabalho que lhes 

eram próprios - RN085/00 (Portaria 037/89). 

No Quadro Especial, em extinção, estavam os docentes que não ingressaram no Quadro 

Regulamentar. Esses docentes permaneceram na categoria de regime horista de 

trabalho. A partir de 22 de dezembro de 1988, não houve ingresso de novos docentes 

nesse quadro. 

O Quadro Regulamentar era composto por 03 (três) classes, cada uma delas subdivididas 

em 03 (três) letras: 

Á Classe I, letras C, B e A; 
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Á Classe II, letras C, B e A; 

Á Classe III, letras C, B e A. 

No Quadro Regulamentar existiam dois regimes de trabalho: docentes em regime horista 

e docentes em Regime de Dedicação. Os docentes em regime horista (contrato por hora-

aula) eram aqueles que optaram pela transferência do Quadro Especial para o Quadro 

Regulamentar, assim como os docentes contratados por meio de concurso público com 

data posterior a 22-12-1988.  

O enquadramento de docentes ingressantes no Quadro Regulamentar por meio de 

Concurso Público se dava sempre na letra C e na classe, conforme indicação a seguir: 

Á Classe I - Diploma ou Certidão de Conclusão do Curso de Graduação na área 

de conhecimento da(s) disciplina(s); 

Á Classe II - Título de Mestre em área de concentração afim à(s) disciplina(s); 

Á Classe III - Título de Doutor em área de concentração afim à(s) disciplina(s); 

Os docentes em Regime de Dedicação eram aqueles que, por meio de Exame de 

Seleção Interna ou Concurso Público, ingressaram no Quadro Regulamentar com tempo 

de dedicação à pesquisa, à extensão ou à capacitação, além das horas-aula.  

Havia três regimes de dedicação: tempo parcial (20 horas), tempo completo (30 horas) e 

tempo integral (40 horas). 

O número de horas-aula dos docentes em Regime de Dedicação, em todas as Unidades 

Acadêmicas, correspondia ao percentual mínimo de 50% das horas de trabalho dos 

tempos em que se enquadravam. 

As promoções eram definidas de classe para classe como de letra para letra. A promoção 

de classe para classe, denominada promoção vertical, caracterizava-se pela obtenção de 

título e o enquadramento se dava na letra inicial de cada classe (letra C). A promoção de 

letra para letra, denominada como promoção horizontal, caracterizava-se pela obtenção 

de resultados de avaliações da produção acadêmica do docente. A promoção horizontal 

não foi implementada. 

A Universidade oferecia, também, o Programa de incentivo à capacitação docente, 

destinado aos docentes que não pertenciam ao Regime de Dedicação, decorrente da 

criação, em 1989, de um Fundo de Capacitação constituído das horas de dedicação não 

utilizadas pelas Unidades Acadêmicas. (RN061/00 - Portaria 130/1995).  
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As horas de dedicação não utilizadas pelas Unidades podiam, também, ser utilizadas por 

docentes para o desenvolvimento de projetos de pesquisa. Além disso, a Pró-Reitoria de 

Pós-graduação e Pesquisa oferecia outros programas de apoio à pesquisa. 

Desde a implantação do Regime de Dedicação, era um desafio estabelecer formas de 

avaliação e acompanhamento dos projetos desenvolvidos dentro das horas de dedicação. 

O processo de avaliação anual (RN 003/02) dos projetos desenvolvidos servia de base 

para a avaliação da própria Carreira Docente.  

 

Posteriormente, em 20 de dezembro de 2005, foi aprovado pelo Conselho Universitário o 

novo Plano de Carreira Docente, cujos capítulos II e III se encontram abaixo transcritos:  

Capítulo II 

 DO CORPO DOCENTE E SUAS ATIVIDADES 

Art. 2o Os docentes contratados para ministrar aulas em caráter não-temporário e os 

contratados para ministrar aulas temporárias pertencem ao Quadro Docente da 

Instituição. 

Parágrafo único.  O docente contratado para ministrar aulas temporárias continuará 

nessa condição, mesmo que seu contrato já se tenha configurado como indeterminado. 

Art. 3o  Para o desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da extensão e da gestão 

acadêmica, são consideradas atividades do corpo docente, para a finalidade deste 

regulamento: 

I - ENSINO: aulas nos cursos de graduação,  supervisão nos estágios obrigatórios, 

acompanhamento na elaboração de trabalhos de conclusão de curso e 

monografias e, na pós-graduação stricto sensu, além de aulas, orientação de 

dissertações e teses - conforme previsão dessas atividades na grade curricular 

de cada curso; 

II - ORIENTAÇÃO: supervisão ou acompanhamento de alunos na elaboração de 

trabalhos de iniciação científica, tutoria e supervisão de estágios não-

obrigatórios; 

III - PESQUISA: atividades diretamente relacionadas à produção de novos 

conhecimentos, envolvendo a participação nos projetos de pesquisa 

institucionalizados na Universidade; 
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IV - EXTENSÃO: atividades relacionadas à aplicação dos conhecimentos produzidos 

na Universidade, com o objetivo de disseminar o conhecimento, estimular a 

pesquisa e a  qualificação do ensino, envolvendo participação em programas, 

projetos e atividades de extensão institucionalizados na Universidade; 

V - GESTÃO: atividades relacionadas à gestão acadêmico-administrativa, nos 

diversos níveis hierárquicos da Universidade, envolvendo o exercício de 

funções tais como direção, coordenação, assessoria e outros. 

§ 1o Compete ao docente exercer as atividades acima indicadas isolada ou 

cumulativamente. 

§ 2o O exercício das atividades previstas nos incisos II, III e IV não gera direito 

incondicional à continuidade do desenvolvimento dessas ações, ao longo da permanência 

do docente na Universidade, salvo o disposto no Art. 15 deste regulamento.  

§ 3o O exercício da atividade prevista no inciso V não gera direito incondicional à 

continuidade do seu desenvolvimento, ao longo da permanência do docente na 

Instituição. 

§ 4o A juízo da Reitoria, trabalhos em cursos de extensão, especialização, 

aprimoramento, aperfeiçoamento, seqüencial, prática de formação ou de natureza afim, 

bem como participação em comissões e grupos de trabalho, podem ser eventualmente 

considerados para a composição da Jornada de Trabalho como atividade de ensino. 

Capítulo III 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DOCENTE 

Art. 4o O Quadro Docente é integrado pelas seguintes classes funcionais: 

I - Classe Especial; 

II - Classe A; 

III - Classe B; 

IV - Classe C. 

Art. 5o À Classe Especial passam a pertencer os docentes que, na data de 1o de 

janeiro de 2006, integram o Quadro Especial, Quadro Regulamentar, no Regime Horista 

ou no Regime de Dedicação, bem como os docentes contratados por Provimento 

Temporário até dezembro de 2005 (quadros esses extintos a partir dessa data) com a 

seguinte especificação: 
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I - Categoria Especial-1 - docentes da Categoria Instrutor do Quadro Especial, 

Categoria IC do Quadro Regulamentar e Categorias IC e GG dos contratados por 

Provimento Temporário; 

II - Categoria Especial-2 - docentes da Categoria Assistente do Quadro Especial e 

Categoria IA do Quadro Regulamentar; 

III - Categoria Especial-3 - docentes da Categoria Assistente-Regente do Quadro 

Especial; 

IV - Categoria Especial-4 - docentes da Categoria MM dos contratados por 

Provimento Temporário; 

V - Categoria Especial-5 - docentes da Categoria Adjunto do Quadro Especial, 

Categoria IIC do Quadro Regulamentar e Categoria IIC dos contratados por Provimento 

Temporário; 

VI - Categoria Especial-6 - docentes da Categoria DD dos contratados por 

Provimento Temporário; 

VII - Categoria Especial-7 - docentes da Categoria Titular do Quadro Especial,  

Categoria IIIC do Quadro Regulamentar e Categoria IIIC dos contratados por Provimento 

Temporário. 

Parágrafo único.  A Classe Especial é considerada em extinção, a partir de 1o de janeiro 

de 2006, e portanto: 

I - nela não há novo ingresso de docentes; 

II - dentro dela não há movimentação de docentes de uma categoria para outra; 

III - seus docentes podem movimentar-se apenas para as Classes A, B e C, na 

eventualidade de existência de vagas, atendidos os requisitos definidos para cada 

uma das categorias descritas nos Arts. 6o , 7o e 8o, e mediante a aprovação em 

processo seletivo específico.  

Art. 6o A Classe A é destinada aos docentes com titulação mínima de doutor e 

está organizada nas seguintes categorias: 
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I - A1: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor menor do que 02 anos ou tempo de magistério 

superior na casa menor do que 02 anos; e com salário inferior ao da Categoria A2; 

II - A2: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor maior ou igual a 02 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 02 anos; e com salário inferior ao da Categoria A3; 

III - A3: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor maior ou igual a 05 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 05 anos; e com salário inferior ao da Categoria A4; 

IV - A4: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor maior ou igual a 10 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 10 anos; e com salário inferior ao da Categoria A5; 

V - A5: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor maior ou igual a 15 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 15 anos; e com salário inferior ao da Categoria A6; 

VI - A6: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de doutor maior ou igual a 20 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 20 anos e com o maior salário de referência do Quadro 

Docente. 

Art. 7o  A Classe B é destinada aos docentes com titulação mínima de mestre e 

está organizada nas seguintes categorias: 

I - B1: categoria sem limite de vagas destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre menor do que 02 anos ou tempo de magistério 

superior na casa menor do que 02 anos; e com salário inferior ao da Categoria B2;  

II - B2: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre maior ou igual a 02 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 02 anos; e com salário inferior ao da Categoria B3; 

III - B3: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre maior ou igual a 05 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 05 anos; e com salário inferior ao da Categoria B4; 
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IV - B4: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre maior ou igual a 10 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 10 anos; e com salário inferior ao da Categoria B5; 

V - B5: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre maior ou igual a 15 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 15 anos; e com salário inferior ao da Categoria B6; 

VI - B6: categoria com limite de vagas, destinada aos docentes que atendam os 

requisitos: tempo de titulação de mestre maior ou igual a 20 anos e tempo de magistério 

superior na casa maior ou igual a 20 anos; e com salário inferior ao da Categoria A1. 

Art. 8o  A Classe C é destinada aos docentes com titulação mínima de graduado. 

 

2.3.1. Caracterização do Quadro Docente 

 

No segundo semestre de 2002, o Quadro Docente da PUC-Campinas contava com 1.067 

professores. Em meados de 2006, em virtude do início de implantação no novo 

Regulamento do Plano de Carreira Docente (ainda em fase de implantação, com a 

conclusão prevista para o final de 2007), o número de docentes passou a 931. 

Os quadros abaixo permitem-nos uma análise comparativa entre os dados de 2002 e os 

dados atuais (referência 2006), quanto aos quesitos: titulação, experiência profissional, 

experiência no magistério e  condições de trabalho.  

Quanto à titulação, na ocasião, a Universidade contava com cerca de 55% de professores 

com mestrado e doutorado.  

 

Ano de Referência : 2002 

Titulação Percentual de Docentes 

Doutor 27% 

Mestre 28,5% 

Especialista 19,5% 

Graduado 25% 

TOTAL 100,0% 

 
Observação: o quadro apresentado refere-se exclusivamente à titulação dos docentes 

que enviaram documento comprobatório de titulação. 
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Atualmente, esse número chega a 68,08% de docentes mestres, doutores e livre-

docentes. 

Em termos de experiência profissional, os docentes da Universidade apresentavam, em 

sua grande maioria, uma situação privilegiada, na medida em que 93% possuíam mais de 

cinco anos de experiência, 83% mais de dez anos e 71%, mais de quinze anos. 

 

Ano de referência: 2002 

Experiência Prof. Percentual de Docentes 

Menos de 2 anos 2,3% 

Entre 2 e 5 anos 4,2% 

Entre 5 e 10 anos 10,3% 

Entre 10 e 15 anos 12,0% 

Mais de 15 anos 71,2% 

TOTAL 100,0% 
 

Observação: o quadro apresentado refere-se aos docentes que responderam 
ao censo de recursos humanos da PUC-Campinas 

 
 
 

Até o final de 2006, 94% dos docentes possuíam mais de cinco anos de experiência 

profissional, situação que se manteve ao longo do período. 

 

Quanto à experiência no Magistério Superior, também se detectava uma situação 

excepcional, já que 54% possuíam mais de quinze anos de experiência, 67% mais de dez 

anos e 80%, mais de cinco anos.  

 

Ano de Referência: 2002 

Experiência Magistério Nº de Docentes 

Menos de 2 anos 11,5% 

Entre 2 e 5 anos 8,7% 

Entre 5 e 10 anos 12,0% 

Entre 10 e 15 anos 13,3% 

Mais de 15 anos 54,5% 

TOTAL 100,0% 
 

Observação: o quadro apresentado refere-se aos docentes que responderam ao censo 
de recursos humanos da PUC-Campinas 
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Atualmente, aproximadamente 66% dos docentes da Universidade possuem mais de 

quinze anos de experiência no Magistério. 

 

Com relação às condições de trabalho, em 2002, a Universidade possuía um expressivo 

número de professores com 11 a 20 horas de trabalho (36%); um importante volume de 

docentes nas categorias de 21 a 35 horas (27%); 06 a 10 horas, (19%); um baixo 

percentual de docentes com 36 a 39 horas (4,5%) e com quarenta horas ou mais (8%). 

 

Ano de Referência: 2002 

Horas de Trab. % Docentes N.o Doc Horas Trab. % do Total 

40 ou mais 7,80% 83 3.662  17,20% 

Entre 36 e 39 4,50% 48 1.801  8,46% 

Entre 21 e 35 27,00% 288 8.067  37,89% 

Entre 11 e 20 35,70% 381 5.904  27,73% 

Entre 06 e 10 19,20% 205 1.639  7,70% 

Menos de 06 5,80% 62 217  1,02% 

TOTAL 100% 1.067  21.289  100,00% 

 

 

No ano de 2006 começou a ser implantado o novo Plano de Carreira Docente, 

contemplando jornadas de trabalho de 40h, com atividades de ensino, orientação, 

pesquisa, extensão e gestão; bem como, jornadas somente com atividades de ensino, 

com quantidades de horas variadas. A distribuição dessas jornadas pode ser observada 

no quadro abaixo: 

 

Ano de Referência: 2006 

Horas de Trab. 
Qtde. 

docentes 
% 

40 ou mais 159 17,07 

Entre 36 e 39 25 2,69 

Entre 21 e 35 189 20,32 

Entre 11 e 20 304 32,65 

Entre 06 e 10 152 16,32 

Menos de 06 102 10,95 

TOTAL  100,00 
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2.3.1.1. Indicadores envolvendo o Quadro Docente 

 

Do quadro de docentes do antigo regime, descrito acima, destacava-se um conjunto de 

professores inseridos no Regime de Dedicação, que possuíam horas para 

desenvolvimento da pesquisa, do ensino de pós-graduação stricto sensu e da extensão, 

além do ensino de graduação. Esse grupo representava cerca de 17% do quadro docente 

e distribuiu-se pelos regimes de 40, 30, 20 horas e, em caráter excepcional, 16 horas. 

 

Ano de Referência: 2002 

Regime de Dedicação Nº de Docentes 

40 horas 47 

30 horas 86 

20 horas 46 

16 horas 1 

TOTAL 180 

 

Esse conjunto de docentes possuía cerca de 2.698 horas dedicadas ao desenvolvimento 

de atividades de pesquisa e extensão, representando cerca de 13 % do total de horas de 

trabalho dos docentes (21.289). Nesse sentido, um volume significativo de horas era 

dedicado ao ensino, principalmente de graduação. 

HOJE, por conta da implantação do novo Plano de Carreira Docente, a Universidade 

encontra-se em situação transitória, contando com aproximadamente 4500 horas 

dedicadas ao desenvolvimento de atividades de pesquisa e extensão, representando 

cerca de 25 % do total de horas de trabalho dos docentes (18.600). 

 

Ano de Referência: 2006 

Tipos de Horas Nº de horas 

Horas-Ensino (HE) 13.000 

Horas-Orientação (HO) 100 

Horas-Pesquisa (HP)  
4.500 

Horas-Extensão (HX) 

Horas-Gestão (HG) 1.000 

TOTAL de HORAS 18.600 

 

 

Quanto à relação alunos/docentes, os dados sobre número de alunos de graduação por 

professor nos indicam como evolui essa relação, observando-se o crescimento do número 

de alunos de graduação por docente ao longo do período de 1998 a 2006.  
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Evolução 1998/2006 

Ano Relação Alunos de Graduação 
Matriculados/Docente 

1998 14,18 

1999 16,61 

2000 17,03 

2001 18,37 

2002 18,36 

2003  19,49 

2004 19,88 

2005 20,42 

2006 20,28 

Média 17,36 

 

 

2.4. Recursos Humanos Funcionais 

 

2.4.1. Plano de carreira e incentivos ao pessoal técnico-administrativo 

 

Como anteriormente indicado, o gerenciamento de recursos humanos funcionais está 

dividido entre a SCEI e a Universidade. De qualquer modo, ambas fazem uso de um 

conjunto de procedimentos e critérios de admissão e seleção sistematizados e 

implantados.  

Com relação aos benefícios, além daqueles previstos em legislação, a SCEI oferece 

bolsas de graduação, limitadas a 02 bolsas por funcionário; cesta básica; vale-refeição; 

convênios com farmácia e supermercados e plano de saúde. 

Entre as ações previstas pela Coordenadoria Geral de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, está a proposta de criação de um plano de carreira, de capacitação e 

qualificação de seu corpo técnico-administrativo.  

Em termos quantitativos, o quadro de funcionários, tanto da PUC-Campinas como da 

Mantenedora, experimentou um crescimento importante no período de 1998 a 2006, de 

cerca de 24%, levando a uma queda da relação alunos/funcionários, conforme indicado 

abaixo.   
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Evolução 1998/2006 

Ano N.º Funcionários  Relação Alunos de Graduação 
Matriculados/Funcionário 

1998 1136 15,70 

1999 1351 13,72 

2000 1521 11,85 

2001 1366 14,01 

2002 1406 14,00 

2003 1503 14,23 

2004 1545 13,55 

2005 1626 12,54 

2006 1623 12,22 

Média 1308,6 13,08 

 

 

2.5. Segurança e Medicina do Trabalho 

 

Os departamentos de Segurança e Medicina do Trabalho estão vinculados à 

Mantenedora da PUC-Campinas com as atribuições descritas adiante. 

 

2.5.1. Departamento de Segurança do Trabalho 

 

Á Elaborar projetos, inspecionar e controlar extintores de incêndio. 

Á Orientar e acompanhar os trabalhos que envolvem riscos de acidentes, tais 

como manutenção de cabines elétricas de alta tensão, corte e poda de 

árvores, desinsetização, trabalhos em altura, etc. 

Á Emitir Laudos Técnicos para Aposentadoria Especial, conforme exigência do 

INSS. 

Á Emitir CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho). 

Á Realizar inspeções de Segurança nas Unidades da Instituição e emitir os 

Relatórios. 

Á Investigar e analisar os acidentes de trabalho ocorridos. 

Á Orientar tecnicamente a aquisição e utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual. 

Á Emitir Ordens de Serviço sobre Segurança do Trabalho. 

Á Elaborar procedimentos de segurança em aulas práticas para os alunos. 

Á Ministrar treinamentos mensais da Brigada de Incêndio, em todos os campi. 

Á Ministrar treinamentos específicos em segurança do trabalho para 
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funcionários de laboratórios, manutenção, obras e serviços de conservação, 

inclusive empresas prestadoras de serviço. 

Á Prestar assistência técnica nos processos de Reclamação Trabalhista, 

acompanhando in loco as diligências periciais. 

Á Avaliar o pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade para 

professores e funcionários. 

 

 

2.5.2. Departamento de Medicina do Trabalho 

 

Á Execução de exames do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) conforme Normas Regulamentadoras (NR-7) do 

Ministério do Trabalho. 

Á Acompanhamento dos acidentes de trabalho. 

Á Atendimentos de consultas médicas para professores e funcionários, 

medicações, curativos e controle de pressão arterial. 

Á Análise de absenteísmo de funcionários e professores. 

Á Palestras educativas. 

Á Apoio ao Centro Interdisciplinar de Atenção ao Deficiente (CIAD): atendimento 

médico, exame de piscina e liberação do documento para vale-transporte. 

Á Atendimento médico aos alunos em situações de urgências e emergências, 

exames médicos de piscina e verificação dos atestados médicos, conforme 

Resolução Normativa no 120/00 de 23/11/00. 

 

2.6. Infra-estrutura 

 

2.6.1. Caracterização Global 

 

O gerenciamento e administração dos recursos de infra-estrutura encontram-se 

compartilhados entre setores da SCEI e da Universidade, conforme caracterização a 

seguir. 
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O Estatuto e o Regimento da Universidade, aprovados no final de 2001, criaram a 

Coordenadoria Geral de Logística e Serviços. Seu objetivo é auxiliar o Pró-Reitor de 

Administração na elaboração de propostas e acompanhamento dos serviços prestados 

pela SCEI, relativamente à administração de material, serviços gerais e utilização, 

manutenção, adequação e ampliação do espaço físico e recursos de infra-estrutura. 

Por outro lado, na estrutura da SCEI, existem vários órgãos relacionados ao 

gerenciamento da infra-estrutura, conforme indicado no organograma: 

 

 

 

2.6.2. Caracterização Específica 

 

A Coordenadoria Geral de Logística e Serviços tem, como atribuição, uma série de 

atividades que antes eram tratadas ou negociadas diretamente com os órgãos 

prestadores de serviço da Mantenedora. 

A caracterização e o estabelecimento das atribuições da Coordenadoria Geral de 

Logística e Serviços estão sugeridas em proposta de Instrumento Normativo 

correspondente, a ser aprovada em caráter definitivo por parte da Administração Superior, 

como segue.  

 

2.6.2.1. Na Esfera da Administração de Materiais, Serviços Gerais e 

Utilização de Espaço Físico 
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São atribuições da Coordenadoria Geral de Logística e Serviços na esfera de 

administração de materiais, serviços gerais e utilização do espaço físico: 

I. participar na promoção e desenvolvimento de proposições de políticas, 

diretrizes e estratégias de administração de material, serviços gerais e 

utilização, manutenção, adequação e ampliação do espaço físico, no âmbito 

da Universidade; 

II. participar, em conjunto com a SCEI, na formulação de normas, diretrizes e 

rotinas para gestão e execução das atividades de administração de material, 

serviços gerais e utilização, manutenção, adequação e ampliação do espaço 

físico, no âmbito da Universidade, acompanhando e promovendo a integração 

entre as áreas; 

III. participar, em conjunto com a SCEI, na organização e administração do uso 

do espaço físico da Universidade; 

IV. cumprir e fazer cumprir as normas institucionais vigentes, notadamente 

aquelas voltadas à administração de materiais, serviços e utilização, 

manutenção, adequação e ampliação do espaço físico da Universidade; 

V. acompanhar, avaliar e apresentar proposição de mudanças nas sistemáticas 

e normas vigentes, quando necessário, possibilitando a melhoria contínua das 

atividades de administração de materiais, serviços e utilização, manutenção, 

adequação e ampliação do espaço físico da Universidade. 

 

2.6.2.2. Na Esfera da Informática 

 

São atribuições da Coordenadoria Geral de Logística e Serviços na esfera da informática: 

I. participar, em conjunto com a SCEI, na coordenação, promoção e execução 

de levantamentos, estudos, análises e avaliações relativas à aplicação e uso 

da informática no desenvolvimento, gestão e execução das atividades 

acadêmicas e administrativas da Universidade; 

II. participar, em conjunto com a SCEI, na coordenação, promoção e 

desenvolvimento de proposições de políticas, diretrizes e estratégias de 

informática e informatização da Universidade; 
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III. participar, em conjunto com a SCEI, na elaboração, coordenação, promoção e 

execução de propostas de programas e orçamentos anuais e plurianuais; 

aplicação e uso de tecnologias, dispositivos e instrumentos de informática; 

gestão e execução de atividades administrativas da Universidade; 

IV. participar, em conjunto com a SCEI, na coordenação e execução da 

formulação de projetos de aplicação, definição de critérios, padronização e 

uso de tecnologia de informática; 

V. participar, em conjunto com a SCEI, na promoção e gestão da interligação da 

Universidade com redes externas de telecomunicação, de natureza 

interuniversitária, cooperativas e públicas; 

VI. cumprir e fazer cumprir as normas institucionais vigentes, notadamente 

aquelas voltadas à informática; 

VII. acompanhar, avaliar e apresentar proposição de mudanças nas sistemáticas 

e normas vigentes, quando necessário, possibilitando a melhoria contínua das 

atividades de informática. 

 

A Coordenadoria Geral de Logística e Serviços, inserida no contexto de uma Universidade 

em pleno período de mudanças internas de natureza estatutária, regimental, 

administrativa, acadêmica e física, passou a definir formas de atuação e interfaces de 

gestão para atender as necessidades das diversas unidades da instituição.  

Os setores sob responsabilidade da SCEI caracterizam-se, por outro lado, pela sua 

atuação mais operacional para prover a infra-estrutura necessária e planejada pela 

Universidade. Os objetivos e competências desses setores estão descritos a seguir. 

 

2.6.3. Departamento de Engenharia de Manutenção 

 

2.6.3.1. Objetivos 

 

Implementar atividades de manutenção e conservação das instalações físicas e da infra-

estrutura necessárias ao pleno funcionamento da PUC-Campinas, do Colégio PIO XII e 

da SCEI. 
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2.6.3.2. Atribuições 

 

Á Coordenar e executar as atividades ligadas à manutenção e conservação, 

mantendo em padrão normal de funcionamento as instalações físicas e de 

infra-estrutura da Instituição. 

Á Realizar inspeções periódicas e manutenções em edificações da Instituição.  

Á Realizar inspeções periódicas e manutenções de equipamentos que não 

envolvam técnica especializada fora do alcance do Departamento. 

Á Organizar as oficinas de manutenção, bem como, responsabilizar-se pelo 

bom funcionamento de todas as atividades que são prestadas pelo 

Departamento.  

Á Elaborar cronogramas, planejamento e cadastramentos para as atividades de 

manutenção. 

Á Efetuar acompanhamento de serviços terceirizados de manutenção.  

Á Elaborar e detalhar o programa de Manutenção Preventiva com a inspeção e 

a manutenção do interior do prédio, das instalações, do equipamento fixo, 

móvel e do mobiliário, do exterior do edifício, inclusive do Campus, dos 

acessos e dos estacionamentos. Estabelecer criteriosamente a freqüência de 

inspeção, com a definição correta da periodicidade dos atendimentos, para 

não provocar alocação indevida de recursos e custos desnecessários. 

Á Executar outras atividades inerentes à área que lhe sejam delegadas pela 

Mantenedora da Instituição. 

Á Acompanhar as equipes de trabalho de campo, coordenando os trabalhos a 

seu nível de supervisão e efetuando o controle do ritmo e da qualidade da 

execução. 

Á Fazer as equipes de trabalho de campo, no exercício de suas atividades, 

cumprirem todas as Normas Técnicas e de Segurança no Trabalho. 
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2.6.4. Departamento de Projetos e Obras 

 

2.6.4.1. Atribuições 

 

Á Criação e manutenção de banco de dados de instalações físicas. 

Á Elaboração de contratos. 

Á Manutenção de documentos técnicos. 

Á Elaboração de especificação de mobiliário e acessórios: 

o fornecimento de projetos: layout, reformas, novos edifícios, comunicação 

visual, paisagismo, instalações complementares; 

o elaboração; 

o contratação. 

Á Execução de Obras civis, instalações e serviços. 

Á Laboração de estudos de custos. 

Á Elaboração de laudos e pareceres. 

Á Regularização das instalações físicas em órgãos públicos. 

 

 

2.6.5. Departamento de Serviços Gerais 

 

2.6.5.1. Objetivo 

 

Implementar atividades relacionadas à segurança, orientação ao trânsito, atendimento e 

orientação ao público interno e visitantes, limpeza dos espaços físicos e manutenção de 

jardins. 
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2.6.5.2. Atribuições 

 

Á Efetuar as rondas internas, bem como, verificar o fechamento de portões, 

portas e janelas dos edifícios, visando contribuir para as condições de 

segurança e preservação do patrimônio da Instituição. 

Á Proteger a Instituição contra roubo, furtos, danos em geral, incêndios ou 

quaisquer outros tipos de sinistros. 

Á Tomar conhecimento e providências eficazes sobre quaisquer irregularidades, 

agindo com presteza em todas as situações que envolvam a Segurança 

Patrimonial, tais como greves, desordens internas e outras irregularidades. 

Á Controlar entrada e saída de bens patrimoniais, tais como móveis, 

equipamentos e veículos da Instituição, sempre com o intuito de proteger o 

patrimônio e por ele zelar. 

Á Observar a movimentação de pessoas e veículos em eventuais 

irregularidades, visando sempre o cumprimento das normas preestabelecidas, 

e atender visitantes e ao público em geral, fornecendo informações e 

solucionando eventuais problemas, buscando sempre atender as suas 

necessidades. 

Á Priorizar o socorro à comunidade interna da Instituição, de acordo com as 

instruções de primeiros socorros recebidas, visando o atendimento imediato e 

encaminhamento ao serviço de saúde da Instituição ou ao Hospital mais 

próximo. 

Á Orientar a comunidade interna, com relação aos cuidados com os pertences 

pessoais, a fim de evitar incidentes nos campi e nas imediações, visando à 

segurança pessoal e particular. 

Á Apoiar os inspetores de alunos, na ordem e disciplina nos corredores, 

bibliotecas, cantinas e pátios, visando à procedência normal das atividades 

acadêmicas e administrativas. 

Á Orientar o trânsito de veículos nas dependências da Instituição, verificando 

estacionamento irregular, uso de buzina, contramão de direção, etc, visando 

contribuir para as condições de segurança e fluxo. 

Á Controlar os estacionamentos privados (Professores e Funcionários), visando 

garantir as condições de segurança. 

Á Verificar e registrar ocorrências e irregularidade hidráulicas, sanitárias, 
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elétricas, etc., nas dependências da Instituição, visando possibilitar as 

providências devidas. 

Á Acender e apagar as luzes da Instituição, visando contribuir para o 

desenvolvimento das rotinas. 

Á Limpar os espaços, móveis, equipamentos (microcomputadores, telefones, 

impressoras, fax, etc.), vidros e janelas das bibliotecas, salas de aula, salas 

administrativas, laboratórios, sanitários e espaços de convivência. 

Á Limpar os gramados, estacionamentos e quadras esportivas e desenvolver 

atividades de jardinagem como regas, capinas, plantio de mudas, etc. 

Á Fornecer chá e café. 

 

 

2.7. Espaço Físico 

 

A demanda de espaço físico nos campi da Universidade resulta, atualmente, de uma 

única vertente geradora, a saber: alteração da quantidade de atividades complementares 

de ensino, atividades de pesquisa e extensão. 

Em função dessa única vertente, efetua-se o planejamento da demanda de espaço físico, 

considerando-se as necessidades da instituição referentes à alocação de recursos. 

Vale considerar que essa vertente está estabilizada na graduação, sendo prevista 

pequena expansão nos próximos anos. Em princípio, o total de vagas estabelecido para o 

processo de ingresso discente, em 2002, estava em conformidade com a tabela do 

Processo Seletivo/2002, num total de 5.740 vagas. Para o ano de ano de 2007, foram 

ofertadas no Processo Seletivo 5540 vagas para os cursos de graduação. 

 

2.7.1. Caracterização do Espaço Físico Atual 
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A PUC-Campinas caracteriza-se, em termos de espaço físico, por ser uma Universidade 

multicampi estando concentrada hoje em dois grandes campi e com duas outras 

unidades localizadas em outro espaço: 

 

 

Em termos geográficos, suas unidades estão localizadas em diferentes pontos da cidade 

de Campinas, com maior concentração na região norte e oeste do município, inseridos, 

respectivamente, em regiões de bairros de maior e menor recurso de infra-estrutura 

urbana e de serviços. 

Na região oeste localiza-se o Campus II, que abriga os cursos das áreas da saúde e o 

Hospital Universitário - Hospital e Maternidade Celso Pierro. 

Ao norte encontra-se o Campus I, o maior da Universidade em termos de extensão e 

número de cursos e alunos, no qual se encontram cursos de diferentes áreas de ciências 

exatas, humanas, comunicação e sociais aplicadas. 

A partir de 2004, o Campus Seminário foi desativado, com atividades remanejadas para o 

Campus I e II. 
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